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Em anexo.
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Ao Juízo da Vara Única da Comarca de Pendências – Rio Grande do Norte
 

 

 

 

 

 

FERNANDO FONSECA SOUZA, brasileiro, solteiro, 

armador, portador do RG de número 002.904.324 SSP/RN, inscrito no CPF sob 

nº 092.976.844-24, residente e domiciliado na Rua Manoel Carlos, nº 06, 

Pendências de Cima, Pendências/RN, através dos procuradores que a presente 

subscrevem, devidamente constituídos por força do instrumento de mandato já 

existente no ventre processual, e com endereço no rodapé desta peça; vem a r. 

presença de V. Exa. propor a presente: 

 

AAAÇÇÇÃÃÃOOO   DDDEEE   CCCOOOBBBRRRAAANNNÇÇÇAAA   DDDEEE   

SSSEEEGGGUUURRROOO   DDDPPPVVVAAATTT   

 

Contra a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito sob o CNPJ n°. 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua 

Senador Dantas, N° 74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.031-205, em 

virtude dos motivos iure et facto a seguir delineados: 

 

Num. 54630805 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:08
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200839700000052625890
Número do documento: 20032618200839700000052625890



 

Gerliann Aquino 
Eliaquim Rodrigues 

Advogados 

 

 Rua Francisco Isódio, 321, sala 03, Centro, Mossoró–RN. 
Telefones: (84) 3314-6100 / 99985-6883 / 99667-6153 

 E-mail: gerliaquino@hotmail.com  
2 

 

III   –––   PPPRRREEELLLIIIMMMIIINNNAAARRRMMMEEENNNTTTEEE   

 

1.1 - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Inicialmente, o Autor afirma que não possui condições de 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

sustento próprio bem como  de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício 

da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da lei 1.060/50, com redação 

introduzida pela Lei 7.510/86. 

 

1.2 - DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

    

Com base no Novo Código de Processo Civil (Lei n° 

13.105/15), a parte Demandante vem informar que, nos moldes do art. 319, 

inciso VII, opta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação, 

na medida em que, de praxe, a Ré apresenta interesse em conciliar apenas 

quando já existe perícia nos autos, razão pela qual incide o art.334, §4°, inciso II 

da Lei n° 13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação nos 

casos em que não se admite a autocomposição. 

 

1.3 - DA NÃO INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 

 

É de fundamental importância analisar o caráter das 

seguintes Súmulas do STJ que versam sobre a prescrição das ações 

indenizatórias de seguro DPVAT. Veja-se: 

Súmula 278 - O termo inicial do prazo 
prescricional, na ação de indenização, é a data 
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em que o segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral. (SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 14/05/2003, DJ 16/06/2003)  

(grifo nosso) 

 

Ou seja, o termo inicial do prazo prescricional é a data em 

que o Segurado teve ciência inequívoca da capacidade laboral e não a data do 

acidente ou do pagamento administrativo, conforme o julgado acima e, no caso 

concreto, o Autor em momento algum obteve laudo médico informando acerca 

da incapacidade laborativa – motivo pelo qual o marco inicial da ciência 

inequívoca será, sem dúvida, o dia da perícia realizada pela justiça.   

Ademais, ainda que fosse da data do pagamento 

administrativo, tem-se que este ocorreu em 08/11/2019, não havendo o que se 

falar em prescrição. 

Neste diapasão, a Súmula 57 do STJ aponta: 

Súmula 573 - Nas ações de indenização 
decorrente de seguro DPVAT, a ciência 
inequívoca do caráter permanente da 
invalidez, para fins de contagem do prazo 
prescricional, depende de laudo médico, 
exceto nos casos de invalidez permanente 
notória ou naqueles em que o conhecimento 
anterior resulte comprovado na fase de 
instrução. (Súmula 573, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 22/06/2016, DJe 27/06/2016) 

 

Lê-se ainda nas vastas jurisprudências oportunamente 

expostas abaixo, as quais são do ano de 2018, TODAS reafirmando as 

supracitadas súmulas, ou seja, afastam a existência de prescrição quando não se 

evidencia laudo médico informando a incapacidade. Veja-se:  
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AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER 
PERMANENTE DA INVALIDEZ. LAUDO 
MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - 
IML. PRESCRIÇÃO AFASTADA. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência 
da Segunda Seção, reafirmando a exegese 

cristalizada na Súmula 278/STJ, assentou QUE 
O TERMO INICIAL DO PRAZO 
PRESCRICIONAL TRIENAL PARA O 
EXERCÍCIO DA PRETENSÃO DE 
COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT "É A DATA EM 
QUE O SEGURADO TEVE CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DO CARÁTER 
PERMANENTE DA INVALIDEZ" (REsp 

1.388.030/MG, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 11/6/2014, DJe de 
1º/8/2014). 2. Posteriormente, o referido órgão 

julgador esclareceu que, EXCETO NOS 
CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE NOTÓRIA 
(AMPUTAÇÃO DE MEMBRO, ENTRE 
OUTROS) OU NAQUELES EM QUE O 
CONHECIMENTO ANTERIOR 
RESULTE COMPROVADO NA FASE 
DE INSTRUÇÃO, A VÍTIMA DO 
ACIDENTE DE TRÂNSITO TEM 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO 
CARÁTER PERMANENTE DE SUA 
INCAPACIDADE NA DATA DA 
EMISSÃO DO LAUDO MÉDICO 
PERICIAL (EDcl no REsp 1.388.030/MG, 

julgado em 27/8/2014, DJe de 12/11/2014). 3. 

NA ESPÉCIE, NÃO OBSTANTE SE 
POSSA PRESUMIR QUE O AUTOR 
TIVESSE "CIÊNCIA DAS 
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CONSEQUÊNCIAS FÍSICAS DO 
ACIDENTE", A CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA "DO CARÁTER 
PERMANENTE DA INVALIDEZ" 
DECORRENTES DAS LESÕES 
SOFRIDAS NO ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO ADVEIO A 
PARTIR DO LAUDO EMITIDO PELO 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML, 

realizado em 10/11/2009. Assim, não se 
tratando de invalidez permanente notória 
(amputação de membro, entre outros) ou 
naqueles em que o conhecimento anterior 
resulte comprovado na fase de instrução, 
merece ser afastada a prescrição. 4. Agravo 
interno não provido. 

(STJ - AgInt no REsp: 1660272 MG 
2017/0055607-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data de Julgamento: 18/09/2018, T4 
- QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
21/09/2018 (grifos acrescidos) 

__________________________________________ 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT – PRESCRIÇÃO 
AFASTADA – SÚMULA Nº 278 DO STJ – 
DIFERENÇA ENTRE A CIÊNCIA DA LESÃO 
E DO SEU CARÁTER PERMANENTE – 
INVALIDEZ COMPROVADA POR LAUDO 
MÉDICO PERICIAL – INDENIZAÇÃO 
DEVIDA – SENTENÇA MANTIDA – 
HONORÁRIOS MAJORADOS – RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. “O termo 
inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral” (Súmula nº 278 
do STJ). NÃO SE PODE CONFUNDIR 
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“CIÊNCIA DA LESÃO” COM 
“CONHECIMENTO DO CARÁTER 
PERMANENTE”, UMA VEZ QUE 
ESTE SÓ PODE SER OBTIDO POR 
LAUDO MÉDICO E NÃO A PARTIR 
DE CRITÉRIOS DE PRESUNÇÃO. (Ap 

24534/2018, DES. DIRCEU DOS SANTOS, 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 
Julgado em 22/08/2018, Publicado no DJE 
29/08/2018) 

(TJ-MT - APL: 00377731720168110041245342018 
MT, Relator: DES. DIRCEU DOS SANTOS, 
Data de Julgamento: 22/08/2018, TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Data de 
Publicação: 29/08/2018 (grifos acrescidos) 

__________________________________________ 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT – PRESCRIÇÃO – 
INOCORRENCIA – SÚMULA 573 E 278 SO STJ 
– SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 
DESPROVIDO. A partir da entrada em vigor do 
novo Código Civil, ou seja, 11/1/2003, o prazo 
prescricional para a demanda que busca o 
pagamento integral do seguro obrigatório 
DPVAT passou a ser trienal, nos termos do art. 

206, § 3º, IX, do CC/2002. Nas ações de 
indenização decorrente de seguro 
DPVAT, a ciência inequívoca do caráter 
permanente da invalidez, para fins de 
contagem do prazo prescricional, 
depende de laudo médico, exceto nos 
casos de invalidez permanente notória 
ou naqueles em que o conhecimento 
anterior resulte comprovado na fase de 
instrução. (Súmula 573 – STJ). O termo 
inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o 
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segurado teve ciência inequívoca da 
incapacidade laboral. (Súmula 278 – 
STJ). A correção monetária nas indenizações 

do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, 
redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide 
desde a data do evento danoso. STJ. 2ª Seção. 
Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016. 
(Súmula 580 – STJ). Os juros de mora na 
indenização do seguro DPVAT fluem a partir 
da citação. (Súmula 426 – STJ) (Ap 54654/2012, 
DR. MARCIO APARECIDO GUEDES, 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 
Julgado em 25/07/2018, Publicado no DJE 
30/07/2018) 

(TJ-MT - APL: 00330292320098110041546542012 
MT, Relator: DR. MARCIO APARECIDO 
GUEDES, Data de Julgamento: 25/07/2018, 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 
Data de Publicação: 30/07/2018) (grifos 
acrescidos) 

 

Em consonância com o que ponderaram as jurisprudências 

supracitadas, percebe-se de forma solar que estas guardam total relação com o 

caso em apreço, na medida em que não há nos autos documento – laudo 

médico ou perícia do IML – que comprove a ciência inequívoca do caráter 

permanente da invalidez, fundamental para o início da contagem do prazo 

prescricional nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT. 

Portanto, requer desde já a produção de prova pericial, para 

confirmação da debilidade elencada e a consequente ciência inequívoca do 

caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, 

observando, para tanto, o dispositivo ao Beneficiário da Justiça Gratuita. 
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IIIIII   –––   DDDOOOSSS   FFFAAATTTOOOSSS   

 

No vertente caso, menciona-se que em data de 29 de junho de 2019, 

por volta das 09h:00min, o Requerente estava conduzindo sua motocicleta 

marca/modelo YAMAHA/YS 150 FAZER ED, ano fabricação 2014, modelo 

2014, cor vermelha, placa OWG-7D28/RN, quando colidiu em outra 

motocicleta e caiu violentamente ao solo, conforme noticiado no boletim de 

ocorrência nº 474/2019, resultando em sequelas permanentes.  

Constata-se que logo após o ocorrido, o Autor foi socorrido pela 

ambulância que de imediato o conduziu para o Hospital Municipal de 

Pendências/RN, momento em que foram realizados exames preliminares pelo 

médico plantonista, tendo este diagnosticado apenas alguns traumas, porém 

por falta de equipamentos que diagnosticassem de forma mais detalhada outros 

tipos de sequelas, o mesmo foi encaminhado para o Hospital Regional Tarcisio 

de Vasconcelos Maia, na cidade de Mossoró/RN.  

 Convém ressaltar que em decorrência da situação supra, o 

Demandante passou por nova avaliação médica no Hospital Regional Tarcísio 

de Vasconcelos Maia, em Mossoró/RN, onde o médico plantonista solicitou 

exames de imagem, constatando-se fratura de punho esquerdo, além de 

politraumatismo, submetendo-se a nova transferência médica, desta vez 

encaminhada para o Hospital São Luiz, na cidade de Natal/RN.    

Diante disso, o Autor pleiteou liberação do seguro DPVAT, 

tendo em vista as lesões e sequelas decorrentes do acidente, no entanto a 

seguradora de forma desprezível pagou quantia inferior ao dano causado, 

montante este liberado no valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta 
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reais), através da via administrativa, motivo pelo qual pleiteia a concessão de 

quantia condizente com as lesões suportadas.  

Note-se que, de acordo com a tabela disponibilizada pela Lei 

vigente, o Demandante faz jus a liberação da quantia de R$ 3.375,00 (três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais), equivalente a 100% (cem por cento) da perda 

anatômica e/ou funcional de um dos punhos, além de R$ 6.750,00 (seis mil, 

setecentos e cinquenta reais), correspondente a 50% ( cinquenta por cento) da 

lesão de órgãos torácicos, abdominais, cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis de ordem anatômica, respiratória, cardiovascular, digestiva em 

decorrência do politraumatismo, totalizando a quantia de R$ 10.125,00 (dez mil, 

cento e vinte e cinco reais).  

Atente-se que conforme pagamento através da via 

administrativa de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), sendo subtraído do valor total de R$ 10.125,00 (dez mil, 

cento e vinte e cinco reais), tem-se a quantia remanescente de R$ 8.437,50 (oito 

mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), que deve ser 

adimplido pela seguradora em virtude das sequelas suportadas pelo Autor.  

Vale salientar que como é de conhecimento de todos, a Líder 

Seguradora, constantemente, dificulta os procedimentos na realização dos 

pedidos de DPVAT, causando um grande transtorno e prejuízo aos que tanto 

necessitam dos serviços de apoio e orientação, que são garantidos por lei. 

 As dificuldades geradas pela Líder Seguradora chegaram a 

tal ponto que as próprias vítimas de acidentes de trânsito não conseguem 

levantar toda a documentação necessária sem a orientação de quem possue o 

conhecimento do procedimento, inclusive, o alto custo e o tempo necessários 

para esse empenho acabam desestimulando a procura pelos seus direitos, além 
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disso, quando é feito pagamento  da indenização, esta prejudica os beneficiários 

que recebem quantia inferior aos valores condizentes com a sequela.  

Conforme disposto em linhas pretéritas, a utilização da 

tabela inserida através da Medida Provisória N° 451/2008, a qual fora 

posteriormente convertida na Lei N° 11.945/2009, é devidamente cabível haja 

vista que o acidente retratado na exordial ocorreu após a entrada em vigor 

dessas disposições legais. 

 

IIIIIIIII   –––   DDDOOOSSS   FFFUUUNNNDDDAAAMMMEEENNNTTTOOOSSS   JJJUUURRRÍÍÍDDDIIICCCOOOSSS   

 

Inicialmente, impende-se destacar que o seguro DPVAT foi 

instituído pela Lei Federal N° 6.194/74, alterada posteriormente pelas Leis Nº 

8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, com o escopo de amparar os danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre. 

 Neste contexto, o seguro obrigatório – diferentemente dos 

demais contratos desta ordem – é disciplinado por legislação específica, sendo 

as indenizações cabíveis dispostas em uma tabela cujos valores não são 

passíveis de transação.  

No caso em foco, resta patente a subsunção do fato à norma 

aplicável, eis que consoante o que foi descrito, a demandante foi vítima de um 

sinistro automobilístico, caracterizando-se que o mesmo faz jus a uma 

indenização referente ao Seguro Obrigatório – DPVAT. 

Outrossim, é cogente frisar que a documentação anexa ao 

presente petitório demonstra inequivocamente que houve o acidente bem como 

o grau de sequela suportado pela parte autora, podendo inferir assim que não 

há razão plausível para que a parte ré se negue a indenizar à parte autora com o 

valor correspondente a que deveria fazer jus.  
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Neste ínterim, o artigo 5º da Lei Nº 6.194/74, assim se 

reporta quanto ao direito à percepção do seguro:  

Art . 5º - O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 

Tecendo-se uma análise quanto ao conteúdo da norma 

retrotranscrita, conclui-se que a indenização será devida mediante a prova pura 

e simples de que o acidente ocorreu, assim como do dano por ele provado. 

Assim, o Boletim de Ocorrência e o Prontuário Médico são 

suficientes para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas advindas, 

estando presente assim o direito do Promovente de receber a complementação 

do seguro obrigatório DPVAT. 

A Lei Nº 8.441/92, que alterou alguns dispositivos da norma 

anterior, foi ainda mais ampliativa, e no seu Art. 7º assevera o que segue: 

Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não 
identificada, seguro não realizado ou vencido, 
será paga nos mesmos valores, condições e 
prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei. (Redação dada pela Lei nº 
8.441, de 1992) 

 

Nesta mesma linha argumentativa, o benefício por invalidez 

permanente prevê uma indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), como dispõe a Lei Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, alterada pela Lei 

N 11.482, de 31 de maio de 2007, senão vejamos: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no Art. 2º desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (grifos nossos). 

 

Em tendo o sinistro ocorrido em 29 de junho de 2019, 

estando, portanto, sob a égide da Lei Nº 11.945/2009, a qual fora convertida 

através da Medida Provisória Nº 451 de 12/12/2008, alterando a Lei Nº 

6.194/74, em seu art. 3°, inciso II, a saber:  

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). Art. 33 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares 
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devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
§ 1º - No caso da cobertura de que trata o inciso 
II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada 
por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). Art. 33  
I - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos 
na tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual 
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
e (Incluído pela Lei Nº 11.945, de 2009).  
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% 
(cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 
as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais. (Incluído pela Lei Nº 11.945, 
de 2009). 

 

Diante do que restou demonstrado, resta patente, portanto, 

que a parte autora faz jus à percepção do seguro obrigatório DPVAT, eis que o 

valor disposto pela seguradora está inferior as seqüelas suportadas, disposto na 
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Lei, a que fazia jus. 

IIIVVV   ---   DDDOOO   RRREEEQQQUUUEEERRRIIIMMMEEENNNTTTOOO   

 

Diante dos prolegômenos apresentados a V. Ex.a., com 

fundamento da Lei nº 9.099/95, art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, requer a 

procedência da presente, para o fim de condenar o Requerido, ao cumprimento 

do pagamento da indenização em epígrafe. Outrossim, requer ainda o seguinte: 

a) busca-se a Tutela Jurisdicional do Estado, e invocando-a 

através desse A. Juízo, suplica desde logo lhe seja concedida a GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA, com espeque na Lei nº 13.105/15, art. 98, conquanto é pobre o 

Requerente, não podendo arcar com qualquer ônus pecuniário, sob pena de 

comprometer a sua mantença; 

b) requer, ainda, a PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, para 

confirmação da debilidade elencada em linhas pretéritas, observando, para 

tanto, o dispositivo ao Beneficiário da Justiça Gratuita;  

c) a condenação da Ré ao PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO (SEGURO DPVAT) no valor de R$ 8.437,50 (oito mil, 

quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), acrescidos de correção 

monetária e juros de mora desde evento danoso; 

d) Com base no Novo Código de Processo Civil (Lei n° 
13.105/15), a parte demandante vem informar que, nos moldes do art. 319, 
inciso VII, opta pela não realização de audiência de conciliação ou mediação, 
na medida em que, de praxe, a Ré apresenta interesse em conciliar apenas 
quando já existe perícia nos autos, razão pela qual incide o art.334, §4°, inciso II 
da Lei n° 13.105/15, que veda a realização da audiência de conciliação nos 
casos em não se admite a autocomposição. 

e) Requer ainda, a citação do Demandado para apresentar 

defesa, porquanto mister constitucional balizado no princípio do contraditório e 

ampla defesa. 
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VVV   –––   DDDOOO   SSSEEEDDDIIIMMMEEENNNTTTOOO   PPPRRROOOBBBAAANNNTTTEEE   

Provará toda a alegação feita através dos documentos 

anexos, sem prejuízo de qualquer outra prova em direito permitida, inclusive 

oral e as de ordem pericial. 

 

VVVIII   –––   DDDOOO   VVVAAALLLOOORRR   DDDAAA   CCCAAAUUUSSSAAA   

Dá a presente o valor de R$ 8.437,50 (oito mil, quatrocentos e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Pede deferimento. 

 

Pendências – RN, 26 de março de 2020 

 

Gerliann Maria Lisboa de Aquino 

OAB/RN 8404 

 
 

Eliaquim Aminadabe Hamul Dantas Rodrigues 

OAB/RN 12.510 

Num. 54630805 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:08
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200839700000052625890
Número do documento: 20032618200839700000052625890



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
470

09/12/2019 17:35 2 - Procuração Procuração

Num. 54630807 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200752600000052625892
Número do documento: 20032618200752600000052625892



 

Num. 51663470 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344571900000049854907
Número do documento: 19120917344571900000049854907

Num. 54630807 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:07
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200752600000052625892
Número do documento: 20032618200752600000052625892



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
471

09/12/2019 17:35 3 - Documentos pessoais Documento de Identificação

Num. 54630808 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



 

Num. 51663471 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343648300000049854908
Número do documento: 19120917343648300000049854908

Num. 54630808 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



Num. 51663471 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343648300000049854908
Número do documento: 19120917343648300000049854908

Num. 54630808 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



Num. 51663471 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917343648300000049854908
Número do documento: 19120917343648300000049854908

Num. 54630808 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200601800000052625893
Número do documento: 20032618200601800000052625893



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
472

09/12/2019 17:35 4 - Documento do veículo Documento de Comprovação

Num. 54630810 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200490600000052625895
Número do documento: 20032618200490600000052625895



 

Num. 51663472 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:44
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344404400000049854909
Número do documento: 19120917344404400000049854909

Num. 54630810 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200490600000052625895
Número do documento: 20032618200490600000052625895



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
473

09/12/2019 17:35 5 - Documentos hospitalares 1 Documento de Comprovação

Num. 54630811 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



 

Num. 51663473 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



Num. 51663473 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 09/12/2019 17:34:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120917344259300000049854910
Número do documento: 19120917344259300000049854910

Num. 54630811 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:20:04
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618200373100000052625896
Número do documento: 20032618200373100000052625896



 

25/03/2020

Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
474

09/12/2019 17:35 6 - Documentos hospitalares 2 Documento de Comprovação
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Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51663
475

09/12/2019 17:35 7 - Boletim de ocorrência Documento de Comprovação
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Número: 0803964-74.2019.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 8.437,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FERNANDO FONSECA SOUZA (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos
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Documento Tipo
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Num. 54630818 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO - 26/03/2020 18:19:58
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032618195865900000052626403
Número do documento: 20032618195865900000052626403



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190614495 Vítima: FERNANDO FONSECA SOUZA

Data do Acidente: 29/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARLOS ROCHA HARTMANN SOARES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FERNANDO FONSECA SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FERNANDO FONSECA SOUZA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000004912

Conta: 0000012350-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800166-48.2020.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FERNANDO FONSECA SOUZA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

 

              Defiro o pedido de justiça gratuita.

            Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode

ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade

dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

            Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no

prazo legal (art. 335, do CPC).

            Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do

direito do autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).

            Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, intime-se a

parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

            Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte

autora, expeça-se ofício ao Núcleo de Perícias do TJRN, para que se indique perito médico para realizar perícia médica, a fim de

que seja apurado o grau da lesão sofrida pelo(a) autor(a), com o respectivo nível de gradação.
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            Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze

dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

                       Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

            Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.

            Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

             Expedientes necessários.       

 

 31 de março de 2020Pendências/RN,

 

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Contestação e documentos anexos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2717138- C3/ 2020-01731/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENDENCIAS/RN 

 

 

Processo: 08001664820208205148  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FERNANDO FONSECA SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO DOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, não possui data da 

assinatura.  

No entanto, o mandato para ter validade deve cumprir requisitos formais, o que não ocorreu no caso em tela. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual, sob pena de se considerar violada a regra esculpida no 

art. 104 do CPC. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência da data é 

razão para que a procuração não produza nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados 

inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PENDENCIAS, 28 de abril de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move FERNANDO FONSECA SOUZA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

PENDENCIAS, nos autos do Processo nº 08001664820208205148. 

  

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/11/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FERNANDO FONSECA SOUZA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04912

CONTA: 000000012350-2

Nr. da Autenticação D617D37DFEED6CA3
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FERNANDO FONSECA SOUZA AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3190614495 Pendências Invalidez Permanente

29/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PUNHO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA. (P1 P2 P9)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADO DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO MÉDICO DE 30/10/2019 ACOSTADO NA PAGINA 1.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800166-48.2020.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FERNANDO FONSECA SOUZA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Cumpra-se o despacho inicial com relação à perícia.

 25 de maio de 2020PENDÊNCIAS/RN,

 

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 56109275 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO - 25/05/2020 09:29:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052509292472100000053962230
Número do documento: 20052509292472100000053962230



 

HABILITAÇÃO ID 5561363
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Petição anexa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2717138- C3/ 2020-01731/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENDENCIAS/RN

 

 

Processo n.º 08001664820208205148

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FERNANDO FONSECA SOUZA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PENDENCIAS, 8 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

                                            

                                                                       ATO ORDINATÓRIO

Processo nº:0800166-48.2020.8.20.5148
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

  
              Em cumprimento ao provimento nº 10, de 04 de julho de 2005, Artigo 4º, inciso VIII, da
Corregedoria de Justiça do Rio Grande do Norte,  intimem-se as partes por seu(a) advogado(a) para
querendo manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial junto aos autos.

                                                                 Pendências/RN, 2 de setembro de 2021.

                                                                           NEUDA LOPES DOS SANTOS LIMA
                                                                                       Auxiliar de Secretaria
                                            (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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